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IIQ JUNDJAIENSEt' - 27/05/52 

MUNICIPAL 

- L E I NQ 192. de 11 de MUO de 1 952 -

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAf, de acôrd~ com o que 
decretou R CàmaraMunicipal, em sessão real.1zada DO 

dia 7 de maio de 1 952, PROM!JLGA a seguinte 1ai. 

Art. 10 - Con:!'orme planta que, devidamente rubricada pelo 

Pret:eito Municipal, rica razendo parte integrante desta lei, 1'1 
ca a Praf'eltura Hunic1pal autorizada a permutar 8 área de ••••• 
202,00 m2 constante do 1eito da rua 6 (seiS) da Vila Paulista, 
DO Núcleo Colonial rtBarão de Jundialn (Colonia), nas condições 
seguintes. 

a) - Ogm UIlllI: área de 124,50 m2 de propriedade dih cida 
dao Iren10 Leonardo Tllan&! 

b) Com a servidão.de jlassagem peJ.o 1;er're:n:o-perten -
cente IID cldadllD Mario VOlponi. 

Art. 20 - As despesas com a execução -desta 1e1 correrao por , , 
conta da verba orçamentaria propria.-

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica -. -, 
çllD, revogadas as disposiçoes em contrario. 

pre1:elto Municipal 

Publicada na Diretoria Administrativa, da Prereitura Muni
Cipal de Jundial, IIDS dezessete dias do mês de maio, do ano de 

mil novecentos- e cincoenta- e dois. 

I 
Virgilio Torricelli 

DIRETOR \ 


